
                 INDICAÇÃO Nº _____ / 2 0 2 6 

A Exma. Sra. Vereadora Presidenta 
IVONETE LACERDA ASSIS

 Excelentíssima Presidente, 

O Vereador abaixo assinado, com fundamento no inciso I do art. 191 c/c com o art. 192 do 
Regimento  Interno  desta  Casa  Legislativa,  vem  perante  V.  Exa.,  satisfeitas  as  formalidades 
regimentais  vigentes,  solicitar  que  seja  encaminhada  a  presente INDICAÇÃO a  Secretaria 
Municipal de Obras Públicas e Urbanismo, DD. Jorge Féres Filho,  para que seja realizada a 
instalação de iluminação pública na Estrada do Retiro, especialmente  no trecho de subida que dá 
acesso ao Bairro Porto Belo e ao Bairro Jardins.

JUSTIFICATIVA

 A presente indicação visa atender a reiteradas solicitações de moradores e usuários da via, 
tendo  em  vista  que  o  referido  trecho  encontra-se  sem  iluminação  pública  adequada,  o  que 
compromete a segurança de pedestres, ciclistas e motoristas, sobretudo no período noturno.

 Trata-se de uma via com significativo fluxo de veículos e pessoas, utilizada diariamente por 
moradores dos Bairros Porto Belo e Jardins, além de servir como importante rota de ligação. A 
ausência de iluminação potencializa o risco de acidentes de trânsito, dificulta a visibilidade em um 
trecho de subida e  contribui  para a  sensação de insegurança,  favorecendo a ocorrência  de atos 
ilícitos.

 A  implantação  de  iluminação  pública  adequada  proporcionará  maior  segurança  viária, 
melhor mobilidade urbana, valorização da região e melhoria da qualidade de vida dos moradores, 
estando em consonância com o interesse público e com os princípios da eficiência e da prevenção.

Diante do exposto,  a  pedido dos Munícipes,  conto com a pronta aprovação da presente 
proposição, pugnando para que esta indicação seja encaminhada para as devidas providências, a fim 
de que seja realizada a  instalação  de iluminação pública na Estrada do Retiro, especialmente  no 
trecho de subida que dá acesso ao Bairro Porto Belo e ao Bairro Jardins.

Agradeço desde já a atenção e renovo protestos de elevada estima.

CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ
Plenário Dr. João Evangelista Bandeira de Melo, 21/01/26

Léo Pereira
Vereador - PRD


	JUSTIFICATIVA

		2026-01-28T14:36:35-0300




